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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Prefeitura Municipal de. Ma capá 

Aprovo: 

J oão de Oliveira Côrtes 
Capitão -de-Fragata (AM) R.Rem 

Prefeito Municipal 

Ata da r eunião para recebimento e jul
gamento das p ropostas apresentadas para 
serviços de repa ros na Escola IsoJada 
Emíd io Antônio Rôla, localizada às mar
gens do Rio Matapi. 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de 
hum mil novecentos e setenta e um, às l G:C O horas na 
sala de r euniões do Palácio 3l ce Mar ço, à Av. 
FAB-840, reuniu-~e a comissão permanente de lici
t ações para compras, obras, serviçc•s e alienações na 
municipali,1ade, composta pelos srs. Rubens Antônio 
Albuquerque - Diretor do Deparbamento de Ad
mini stração, Major Luiz Eibeiro de Almeida -
Chefe do Ga binete do Prefeito, dr. Lindoval Fon
s ~ca Peres - Diretor do Serviço "\olunicipa l de Es
t radas de Rodagem (S~ER} , dr. Salomão Peres El
gr.ably - Diretor do Departament o de Obras e 
Viação (DOV), e J osé Ney Pioanço e Silva- Che
fe do Serviço de Material, presidente e membros 
respectivamente, para apreciação das propostas 
apresentadas para serviços de reparos na Escola 
Isolada Emidio Antônio Rôla, local izada às margens 
do Rio Matapi, cujo r esultado apr~senta o seguinte 
quadro: 

N2 FIRMA PREÇO I PRAZO Obs. 

--,...--.,.----=:------1----I---1----
T. S. Mélo-Cor.strutora 

ImoOJ!i, rla Ltda. 9 54,40 35 dias 

---'-------·---'-----'-------
Conforme se verifica no quadr o acima, a firma 

T. S. Mélo-Construtora e Imooiliána Ltda., apresen
sentou a proposta no valon de 9. ~ 54,40 (nove mil 
duzentos e cin qüenta e quatro cruzeiros e qua ren
t a ce ntavos), que de acôr do com a Lei 200, está 
insenta de licitação, conside r~ ndo que o valor má
:ximo dispensável para obras é de Cr$ 9.359,99, e a 
p roposta apresentad a é d~ Cr$ 9.254,40, que será 
submetida à superior apreciar;ão do Exmo. Sr. Pre
f eito Municipal d e Maca pá. f[ada mais havendo a 
tratar lavrou-se a presente a~a que vai datada e 
assinada pelos presentes. 

Maca pá, 23 de ma1 ço de 1971. 

Rubens Antônio P lbuquerque 
Prusidente 

Luiz Ribeiro de AlmE!ida 
Membro 

Lindoval Fonseca P " res 
Memb ro 

Salomão Peres Elgrably 
Membro 

José Ney Picanço e Silva 
Membro 

T. S. Mélo 
F irma Const rutora 

Prefeitura llluniC'ipal de Macapá 
Depart amento de Obras e Viação 

Aprovo e P ublique-se: 

Capitão J oão de Oliveira Côrtes 
P refeito Municipal 

CONTRATO n.o 05/71-DOV-PMM 
Têrmo de contrato de empreitada global entre 
a Prefeitur a Municipa l de Macapá e a firma 
T. S. Mélo na forma ab:~ixo: 

I. Preâmbulo: 

l.l - Contratantes: - A Prefeitura Municipal de Ma
capá, neste têrmo denominada PMM. representada pelo en
g<>nheiro Salomão Peres Elgrably, sim bolo 5-C, Dir etor . do 
Departamento de Obras e Viação e a f irma T. S. Melo, 
aqui denominada Empreiteira, com escr itório e~tabelecido 
nesta cidade à A v. Padre Manoel da Nóbrega, nQ 67, Bairro 
do Laguinho, reprcsent:1da pelo Emprei te iro, Tibúrcio da 
Silva Mélo, que assina como d ono legal da firma. 

1.2 - Local e Data: - Lavrado e assinado nesta ci
dade de> Macar;á, capital do Ter ritório Federal do Amapá, 
aos vinte e quatro (24) dias do mês de m ar.;o de 1971. 

2. F undamento legal do ccntrato: 

O presente têrmo de contrato foi devidamente auto 
rizado pelo E~mo. Sr. Prefeito Municipal, te::1do em \'ista a 
aoro\·a~ão da a ta de reunião r eallzada em 23 de r.narço do 
a~o cor.·enle, na s~de d'l P.M.M., destinada a apuração da 
proposta apresentada pela referida firma , para a execução 
de serv;ços na Escola Isoladu Emídio Rôla, de conformida 
de com a o~·dem de Eerviço n.0 01/71-DOV-PMI\'I, qatado 
de 3 de março de 1971. 

3. Objeto, legalizaçii.o, e forma de execução dos ser
viços: 

3.1 - Objeto e legaliz:::ção do cont rato: - A Emprei
teira se obriga a exccutnr pelo r egit::Je de empreitada glo
bal os serviços de construção de um grupo sanitário em 
made:ira àe lei, arnp:iaç~o em mais uma depe>n jência do 
p;i'dio U:mbém em mac:cira de lei, recupera~ã ' gt"r ;,! ào 
t;·apkhe> que dá acesso a esc()la. phtura geral e re tHros 
ta!"'1b~m de ordem geral no :,.rédio onde funl'iona a Escola 
I~ola rl a Emídio Rôla, localizada à mar.,em equerda do Rio 
Matapi. 

3.2 - Forma de execução dos serdços: - A Em
preitdta se ol riga a e :• cuu.r os se:·v.ço!' 11"' fo rm<J dêste 
contr;;to, obedecendo Integral e ri~orosamc· r,te as descri
ções, plantas, pr jetos e f sp< cificar,:ét•s fo1 ne:• i ~c:: p !o De
p.lrt:lmcnto de Obras e Viação, passando ta1s documentos 
a integr ~ r êste instrume:lto. lnclusi\ e os que se rderem a 
alterações admittuas ou iutroduzidas pela PLM. 
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í r~ 1. 5,0:> 
c $ 7,5{) 
Cl'$ 3 80 
Cr~ 0,1. 0 

~BJ' ~ S~J.f' - J'stc Tliário Pl f'i rl é euC'Imtr: do N rn lritu
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CcAJI•L;1 T'i~Ui5 . no Dra!ma In1pcria~ J:i c.te .» 

2a. pâg. 

I A. ne :>nrtü;õ~s Públlraa 
, ringir-se-Jo li., aBsina turas 
I nnuni• ren:>vP<la!! nté :!3 de 
i [e, er:>iro te eade an•• e â!! 

l iuic!ad.n~._ mn qu!llquer ,érocl 
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asr,iontura. 

O funcJ<.'Hário público fe
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l Vlvtl J'f(>VJfl. 

L!, a YNllt;·,:ç:io rio 1'H'ZI) U{' de c< nh'n idn('e no r<•cehi- O de eusto cada exemplar 
v:1lià: ri J rr ~ l'flfi n:-si1 atmas. r: ente• uos j< nais, d e v f> m .::.rraz!ldo dos órgão~ (lo o f t
I a pqrte i-ll. 'Ti<ir cio .-r.cerê· rs af.;.~iuantcfl r·ovirl('ncittr a CHl•s l<e rá, no vend>i avulsa 
ço vn0 il. p· t:f'<, o llllli•PrO f{,fpe 'IH a rC'HOHH;Ln com acrescida de t\CrS C,Ol. ~e 
do lali:!o de r·.·~ L tro, o mts e IH;ltr·'rli>ncia Jo.IOiD11i , àe lrin· dr lllt"i lll•l ano, c de N <.;r i 
o rul\ ('!11 q .• • llu<lnrú. ta 1:>0) úias. : 0,02, por ano decomJo. 

3.3 - Mão-de-Obra:- A Empreiteira de•;erá manter um 
tt•cnico pr1ra representa-la em mllttria de ordem té••nica e 
~:uas rda~ões com a i:iscalizac,:l;o na obra. Os mc!;tres deve
- iio S('r pesso.1:; de experiências e idmwidnde técnica c pes-
-.,oa l cn:np;·ov<Jda e deverão esí ar ha!Jilité'dos a prestar~m 
quaisquer esclarccim(ntos sôbre os s.:!n iços. 

4. P reços, pagamentos e dotações:-

4.1 - Preços:- A P.M.M. pagará à Empreiteira pela 
cxecu.;:o dn serviço!', objetos dê~te contrnto a importância 
d~ nove mil. duzentos e cinqüE:nta e quatro cruze;ro3 e qua
renta centavo3 (9.')5-1,{0). 

4.2 - Fcrma de pagamef'lto:- O pagamento da obra 
nerá feito pel:l Tesouraria da PreCeitma lhunicit:a l de !lia
capá, assim dividido: 

P . Prestação:- no i nício 
~" . Pre~ta<,.:cio :- na entrega 

TOTAL 

Cr$ 4.642,20 
Cr$ 4.61~,20 

Cr$ 0.254,40 

As verbas só serão liberadas após pc.rccer técnico do 
Depar ::mento de Obras e Vi11ção e AplO\'O do Exmo. Sr. 
PrefeiLo Municipal. 

4.3 - Dota('ão:· As despesas decorrentes com o presen
te contrato, correrão às custas das dotaçõe~ oriundas do 
Fundo de Participação dcs Municípios (lo'.P.M.). 

5. Andarr.entos dos serYiços:-

5.1 - Crono;:;rama:- Os sen•iços terão ::mdam~nto pre
visto no cronograma aprovado pelo Depart11menlo de Obras 
c Viação e admitida a tolerância má);ima de 100, 0. 

5.2 - Prazo:- O prazo para conclusão total dos traba
lhos ObJetos do presente contrato é ele trlnta e cinco (35) 
dias a contar da expedição da primeira ordem para inicio 
dos trabalhos. 

5.3 - Multa:- A Empreiteir::: ficm·á sujeito à multa mo
ratória de nove cruzeiros e vinte é cinco centavos (9,25), 
por dia que cxcedet· ao prazo conllratu:JJ. 

6. Fiscalização e aceitação dos serviços:-

6.1 - Fiscalização:- A P.l\~.1\I. fi~ca lizará a Empreiteira 
atrav{ s de seu Departamento da Obras que mantcra a cão 
fiscalizadora ele modo sistemUico c permane.:1te, fazendo-a 
cumprir o contrato e seus anc:{0S. 

6 2. - Aceitnção dos serv:ços:- O Dc!)artamcnto de Obras 
e Viaç'::o só aceitará os serviços que c~ti\·er."m de ac.:.rdo 
com é'S especificações. Os serviços ou c r erurios que não 
correspondcrem as necessidades da obra e as concliçues 
pactu:.~das, caberá à Empreiteira r efazê-los c-u substituí-los 
dentro do prn:~o de 48 horas. A aceitação final da obra 
não acarretar.l d2 medo algum a cxom<>raç;.o d~ I:mp rei
teira e seus técnicos da responsabilidade civil e técnica por 
eventos decorrentes ou relacionados com u cxtcuçuo dos 
serviços convencionados e dado como aceitos. · 

--~ ·-------

7, Rescisão do contrato: 

7.1. Rescis::io: O contrato poderá ser rescindido unl
lateralmc 1te 1 ela Pr.lM, ou bilateralmente atendida sempre 
o conven ênci 3 adm niftrati\' ~ a critério da Prefeitura Mu
nicipal de l\'Ia ·apá, cabe;-á a rcscisào do contrato indE'pen
dcnte da interpelat,:ão judicial ou extra-j ..Idicial qu2ndo a 
EmJ;reiteira; 

a) - não cumprir quaisquer das suas obrigações con
t ratuais; e 

b) - tr~nsferir·. no toclo ou em parte os serviços 
sem prévia autorizat'ao da PU.IM. 

7.2. - Indc,1iza:;ão:- Na hipótese do item I, desta cláusu
la, à Empreite.i'a caberá re-:eber uniGamente os valores 
correspondentes :;os serviços executados até a data d;~ 
rescisão. 

8. Fôro:- Para as questões decorrente s dêste con
trato elege-se o fôrc dt.l MacJpá, Capital do Território Fe
dera l do Amapá. 

Eu, Berto Pena Vales, Chefe do Serviço de Obras e 
Urbanismo, da Prefeitura Municipal de Macapá, lavrei o 
prestlnte cont:·nto em quatro ( 4) vias de Jgual t eor e forma, 
que vai assinado pela par tes convencionadas, pelas teste
munhas e por mim. 

Macapá, 24 de março de 1971 

Eng0 Salomão Peres Elgrably 
Diretor do D.O.V. 

Tibúrc!o da Silva Mélo 
EmprciteirJ 

Berto rena Vales 
Chefe do S.O.U. 

Testemunhas: 

l a. Ilegível 

2a. Feliciano l' loises 

Sindicato dos l~stiva d01·es e dos Tra
balhadores em l~stiva de Minérios 

do Terrilório Federa l do Amapá 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Por êste Ecli1al ficam convocados todos os as
sociactos dêste Sind:.cato, na forma do Artigo n°. 14, 
da Legi!;l!'lçLo em vigor, pa r~ reuni.:em em Assem
bléia Geral Ordir1árla nc dia 20 de junho de 1971, 
em sua sed•~ social, sita à Rua O d tlardo Silva, n °. 
2381 Bairro do Trem, em Macapá, às 08 horas em 
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1 a. convocação, para tratar da seguinte ordem do 
dia: 

l 0 . Leitura e discussão da ata anterior. 

2°. Relatório do exercício financeiro relativo 
ao ano de 1970. 

30. 
1972. 

Proposta Orçamentária para o ano de 

No caso d e não haver nú mero legal pa ra a hora 
con·1ocada, ficará outra para 2 horas após, que se 
rea:izará com qualquer número de associados. 

- Macapá, 15 de junho de 1!:171. 

Arm ando Wanzeler do Carmo 
Presidente 

COPIA AUTENTICA 

Escritura Parllicular de Indenização de Imóvel 
por Desapropriação de Utilidade Pública .. 

Aos 30 dias do mês de dezembro de mil novecentos 
e setenta, no Gabinete do P refeito Municipal de Macapá e 
perante as testemunhas ao fina• mencionadas e assinadas, com
pareceram partes entre si justas e c:ontratadas, de um lado, co
mo Outorgante, Maria Tavares de Araújo, brasileir a. solteira, 
de prendas do lar, residente e domiciliada nesta cidade e, de 
outro, como Outorgada, a Prefeitura Municipa l de Macapá, 
representada por seu gestor máxtmo João de Oliveira Côr
tes, brasileiro, c a s a d o. P e r a n te a s m e s m a s 
t estemunhas, a Outorgante é senhora e legítima pos
suidora de prédio e respectivo terreno sito à Av. Presiden
t e Vargas n.0 42, nesta cidade, ha vida por Cessão de Direi
tos Hereditá rios, sendo cedentes Crlsóstomo Francisco de 
Araújo, Marcelina Tavares de Araújo, Adélla Tavares de 
Araújo, Benedita Tavares de Araújo, José Tavares de 
Araújo, João Furtado de Araújo, Raimunda Tavares da 
Silva, Ralmunda Tavares da Silva e Francisca Tavares da 
Silva, conforme Escritura Pública de Cessão de Direitos 
Heredit ários, lavrada às fls. cento e vinte e sete verso 
(127v) do livro número setenta e quatro (74) do Car tório 
Jucá, desta cidade, e possui dito !móv·~l acima descrito e 
discriminado livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou 
hlp~tecas. Pa ra a Outorgada, por seu n presentante, parte 
do Imóvel acima descrito tornou-se neCE!SSário a sua demo
lição para o alargamento da rua, pôsto que estava fora de 
alinhamento urbano; por êste motivo. a ár ea corresponden
te a nove metros (9,00m) de frente por nove metros (9,1}0m) de 
fundos foi desapropriada p or utilidade pública, na conformida
de do Decreto zero vinte e seis bar ra setenta (026j70) GAB
PMM, de trin ta de junho de mil novecentos e setenta 
(30.07.1970), tendo sido promovido o Processo Administrati
vo de Desapropriação, com observância de tôdas as forma
lidades legais. Que a Outorgada o fereceu a quantia de quin
ze mil novecentos e oitenta e quatro cr JZeiros (Cr$ . . . 
15.984,00) em moeda corrente nacional; na conformidade da 
avaliação procedida pela Comissão Técnioa da Prefeitura 
Municipal, constante do processo de desapropriação por 
utilidade pública, que deu origem a êste acôrdo, que a 
Outor gante aceita e neste ato recebe, conta e acha certa, 
pelo que dá plena quitação. Que pela presente Escritura 
P articular, transfere assim, à Outorgada, o domínio pos3e 
direito e ação que ela Outorgante tinha na parte 'do !mó~ 
vel desapropriado, continuando d~ propriedade dà Outor
gante o restante da posse que não foi desapr opriada. A 
Outorgante ~eclara , outrol!sim, ~ob as penas da lei, que 
nenhum direito de terceiros, pessoal ou real, ficará preju
dicado com a alienação da psrte d o imóvel e suas benfei
torias e conseqüen te recebimento da respectiva indenização. 
Finalmente que, integralmente paga, como se encontn do 
valor da pa rte do Imóvel desapropriado, obriga-se po~ si, 
seus h erdeiros e sucessores a nada maü: pedir à Outorga
da, nem dela r eclamar, em qualquer tempo, com funda
mento na presente desapropriação, que por êst e meio se 
ultima e liquida com ltlteiro acô1·do das partes. E, por es
tarem, assim, ju1los e co,wencionados, lido e acharlo con
forme, d ecljl ram Outorgante e Outorgada q ue aceitam a 
prese nte Escritura tal que se acha redigida , e m firmeza de 
que sub3crevem em três vias e e.n pre!.ença das test-:mu
nhas seguintes: 

Outorga nte: a) P. P. Crlsóst'>mo Francisco de Ara újo 
Outorgada: 11) João óe Oliv:!ira C·)rtes 
Testemunhas: a} Maximino dos Sttntos Moura 

a) José Ney Picanço e Silva 

REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE MACAPÁ 

Apresentado nesta data, às 10 horas, para registro 
de indenização por d esapropriação. Apontado no Protocolo 
Livro n.0 fls. sob o nº de orrlem . Registrado em 
25-Janelro-1971, ás fls . 2õ5 do Livro n.o Trêd-E de Trans
crição das Transmissões desta Comarca, sob o n.0 de or
dem 2.625. 

Macapá, 25 de Janeiro de 1971. 

O Oficia l de Registro de Imóveis Subs tituto. 

a) Nino J. Aranha Nunes. 

COPIA AUTENTICA 

Esc:'r i tura Particular de Indenização de 
Imóvel por Desa.propTiação de Utilida

de Pública 
Aos 30 dias do mês de dezembro de mil novecentos e 

setenta, no Ga binete do Prefeito Municipal de Macapá, e pe
rante as testemunhas ao final mencionadas e assinadas 
compareceram p artes entre si justas e contratadas, de um' 
lado; como Outorgan tes José Gabriel de Almeida e sua mu
lher Raimunda Monteiro de Almeida, brasileiros, êle açou
gueiro e t>la de pr endas do lar, residentes nesta cidade e 
de outro como Outorgada, a Prefeitura Municipal de Maca
pá, representada g,or seu gestor máximo J oão de Oliveira 
Côrtes. brasileiro, "éasado. P erante as mesmas testemunhas 
os Outorgantes são senhores e legítimos possuidores do 
prédio e respectivo terreno à Av. Presidente Vargas no. 132, 
nesta cidade, medindo onze metros (ll ,OOm) de freP.te por 
quarenta e seis metros e oitenta cent ímetros (46,80m) de 
fundo~, havido por Ce!;são e "Transfe rência de Direitos Ht>
redltários", sendo cedentes Mar ia das Dores Cavalcante de 
Lima, seu marido Leônidas José de Lima e Maria da Graça 
Cavalca nte Teófllo e seu marido Hélio da Costa Teófilo, 
conforme Escritur a Pública de Cessão e T ransferência de 
Direitos Hereditá rios lavrada às fls. cento e cinqüenta e 
três (153) do livro número setenta e cinco (75) do Cartório 
Jucá, desta capital e possue1n o dito imóvel acima descri
to e d iscriminado livre e aesembar açado de q uaisquer ônus 
ou h ipotecas. Para 11 Outorgada, por seu r epresentante, par
t~ do i móvel acima descrito tornou-se necessário a sua de
molição para o alargamento da rna, põsto que estava fora 
do alinhamento urbano; por êste motivo a área co rrespon
dente a onze metros (l l.OOm) de frente por dez metros e · 
quarenta centímet ros (10,40m) tje fundos foi desapropriada 
por utilidade pública, na conformidade do Decreto zero vinte 
e seis b arra setenta (026170) GAB-PMM, de trinta de julho de 
mil novecentos e setenta (30.07.70} tendo sido promovido o 
Pro: esso Administrativo de Desapropriação com observância de 
tôdas as form alidades LPgais. Que a Outorgada ofereceu a 
quantia de onze mil trezentos e treze cr uzeiros e sessenta 
centavos (Cr$ 11.313,60) em moeda corrente nacional, na 
conformidade da avaliação procedida pela Comissão Técni
ca da Prefeitnra Municipal, constante do processo de desa
propriação por utilidaJe pública, que deu origem a êstc 
acôr do, que os Outorgantes aceitam e nes te ato recebem, 

1 contam e acham certa, pelo que dão plena quitação. Que 
pela presente Escr itura Particular, transfere:n, assim, à 
Outorgada, o domínio, pos~ e, direito e ação que êles Outor
gantes tinham na parte do imóvel desapropriado, perma
necendo de propriedade dos Outorga ntes os restantes 
onze metros (ll,OOm) de frente por trinta e seis metros e 
quarenta centímetros (36,40m '. 03 OutorganLs declaram, 
outro~sim, sob as penas da lei, que nenhum direito de 
terceiro, pess(Ja[ ou real , ficará prejudicado com a alienação 
da parte do imóvel e suas benfeitorias e conseqüente rece
bimento da respectiva Indenização. Finalmente que, inte 
gralmente paga, como se encontra, do valor da par te do 
imóvel d~sapropriado, obrigam-se por si, seus herdeir os e 
sucessores a nada mais pedirem à Outorg'lda, nem dela 
r eclamar, em qualquer tempo, com fundamento na prese n
t e desapropriação, que por êste meio se ultima e liquida com 
inteiro acôrdo das partes. E , por estarem, al"sim, justos e 
convencionados, lido e achado conforme, declarar..1 Outor
gantes e Outorgada que a..:e itam a presPnte E~lT'tur:l t ul 
qual se acha r edigida, em firm eza de que subs,-ren-m em 
três vias e em presença das testemunhas seguintes: 

Outot·gantes: 
a) José Gabriel de Almeida 
a ) arrôgo de Ralmunda Monteiro de Almeida. 
Maximino dos Santos Moura 
Outorgada: 
a) João ele Oliveira Côrtes 
Tes temu'1has: 
a) Jose Ney Picanço e Silva 
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REG:STRO DE IMéVEIS J:A CO!i !\RC1!. DE :VIACP.FÁ 

Apre•e; l:'ld!) nPs ta daw, lO ha ·a s, pan Hegist:·o de 
d::s<:p t·opr;aç[ o e iden:zaçi.\o. Apont de 1·o ? rot ocoJo Li vro 
n.o fls . soh o n.o 1 ~ o,·dem 
r•~gist ·&d o a a verb<Jçà.J t,s fls . :<:6t~ d::> Livro n.o 
tr~s. J; :!e trar ~:c 1 1ções da:> Tnnsmiss .. es cl~;, 1 :l Comar ca. :;oh 
~ ~º. d ~ ordem 2.G23, lVIacapá, 18 de j :lli<' iro dt: 1971. O 
Uf1c1a l de Re.: 1stro de I rrcóve . .3 - St.<bstituto. 

&) Nino J. Aranha Num:s 

Cópia Autêntica 

Esc1·Uura Particu lar de Indenizaçao 
de Imó'vel por Desapropriação por 

Utilidade Púúlir;ez 

Aos 8 dias do mês de d ezembro de mH nove 
centcs e s.:ienta, no Gabinete do Prefeito Mt.:nici
pal de Macapá, e perante as te~-temu n h as ao · fina l 
men~io_nadas e assinadas, compareceram pé.rtes en
t re S! JUstas e con tratadas, de um lado, como Ou
torg~nte , ra ssy do Espírito Snnto Araújo, h r~s i ldra , 
sol ~eJ ra, de prendas do la r, n:sidente e domiciliada 
nesta cidade e, de outro como Outo1 Q'fl.àa a Prefei
tura Munici pal de Macapá, representada' por s·=u 
gestor máximo João de Oliveira Côrte~, brasilei ro, 
casado. Perante as mesmas t t-s tem un has a Out organ-
, h ' e sen ora e legitima possuido ra d<9 prér:lio c r espec-
ti vo t ::rre ao sito à Av. PresidenLe Vargc s, n.o 154, 
nes ta cidadP, havido por hernnça de se u c ai Cláu
dio Pnulo de Araújo, conforme forma l de partilha 
lc.vréldu às Ils. oitenta e quatro (84) do livro núme
ro 3-D, da Transcrição das Transmissões do c3rtó
rio hoje denominado «Eloy Nunes», desta capi ta l, 
e possui o dito imóvel acima descrito e discrimina
d? livre e desemburaçado de quaisquer ônus ou 
hipotecas. Para a outorgada, por seu representante, 
parte do imóvel ac ima descrito tornou-se necessário 
a sua dem olição para o alargamento d a rua , pôsto 
que estava fora de alinhmnento urbano; por êste 
motivo, «a á rea correspondente a t reze metros e 
cinqüenta centímetros (l3,50m) de frente por dez 
metros e quare nta centímetro (10, 40m) de fundos » 
foi desapropriada por ut ilidade públ ica, na confor
midade do Decreto zero vinte e seis barra seten ta 
(02ô/70) GAB-PMM, de trinta e julho de mil no
vecentos e set enta (30.07. 1970); tendo sido promo
vido o Processo Admin istrativo de desapropriaçãCJ 
com observância de tôdas as formalidades legais . 
Que a outorgada ofereceu a quantia de doze mil 
oitocentos e setenta e cinco cruzeiros e doze cen
tavos (Cr$ 12.875,12) em moeda corrente nacional, 
na confor mi dade da avaliação procedida pela Co
missão Técnica da Prefeitura Municipal, constante 
do processo de desapropriação por utilidade pública 
que deu orig~m a êste acôrdo, que a O utorgante 
aceita e nP.ste ato recebe, conta e acha ce rta , pelo 
que dá plena quitação. Que pela presente escritura 
particular, transfere assim, à Outorgada, o domicílio, 
posse, direito e ação que ela outorgante tinha na parte 
do imóve1 desa propriada, continuando de propriedade 
da Outorgante o restante do imóvel que não foi de
sapropriada . ..-\.Outorgante declara, outrossim, sob as 
penas da lei, que nenhum direito de ter ceiro, pe<;soal 
ou r eal, ficará prejudicado com a al-ienação da _par
te do imóvel e suas ben{eitorias e conseqüente r ece
b imento da respectiva indenização. Finalmente qu e, 
intcgralm en·~ e p nga , como se enc()ntra, do valor da 
parte do imóvel d~>sapropriado, obriga-se por si, 
seus herd eiros e sucessores a n!!l.da mais pedi r à 
Outorgada, ne!n dela reclamar, em qualquer t empo, 
com fundamento na presente desapropriação, que 
por êste meio se ultima e liquida com int eiro acôr-
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co das part;!s. E, por e 'tan·m, assim, justos. e con
vencionados, l ido e &.ch a lo conforme, declaram Ou
t-)rgante e OL•targacia qLe aceihm a pre:~e n te Es
critu ra tal í•!U.l! se acha redigida, em :iirm eza d e 
que su bscn :vem ~ rr.. t rê _ vias e em pr:esença das 
t estemu'1ha .. seguintes: 

Out or g:mte: a) p.p . Iziz Fcnsêca Ar aújo 

Outorgada: a) João de Oliveira Côrtes 

Test emunha: a) :\delaide Monteiro de Menezes 

REGISTR O DE IMOVEiS DA CO:viARCA DE 
M~\CAPA 

Ap resentado nesta datél, às 10 horas, para Re
gistro de av erbação. Apontado ao Protocolo Liv ro 
n°. fls. sob o n°. de ordem . Regist ra
do de inden izHção por d esapropriação às fls . 28::l do 
Livro nº Três--D de T ranscrição d e1s T ra nsmissue J 

desta Comarca, sob o nº de ordem 1.925. 

Macapá~ 18 de Janeiro de 1971 

O O fiei al de Reg istro de Imóveis S ub:: t ituto 

a) Nino de Jesus Aranha Nunes 

Div isão de Obras 

Têr mo de Recebimento de Obras 

Aos dois (2) dias do mês de junho de h um mil 
novecentos e sete::ita e um (1 971}, nesta cidade àe 
Macapá, capital do Território Federal do Amapá, 
peb Cornissdo infra-assinadA, composta pelos se
nhores Engenheiros Joaquim de Vilhena Net to, di
retor da Divisão de Obras, José Aleixo da Silva 
.Lima, chefe da' S ~ção de Estradas de Rodagem e 
José Airton de Almeida, contratad o, foi procedido 
o r ecebimen to das obras de implantação básica da 
rodovia BR- 15ô, tvTacapá/Clevelândia, no trecho 
Ferreira Gomes/Amapá, a par tir do km. 142 da ro
dovia, constante de terraplenagem em geral e re
vestimento primário, executados pela fi rma Cons
trutora Comercial Carmo Lt da., de acôrdo com o 
contrato firmado em 19.03.1971 e publicado no 
Diário Oficial n.0 1300 de 22 de março de 1971. 

Referidos ser viços, no va lor de Cr$ 433.000,00 
foram executados em regime de empreitada global 
e supervisionados pela fi scalização quê ap rovou os 
serviços contratados. 

E, como não hou vessem quaisquer contestações 
sôb re referidos serviços, apresentando-se concluídos 
e d entro dos ditame,; contratuais firmados , lavrou
se o presente t êrmo em q ua tro vias de igual teor 
e fo rm a q ue segue datado e assinado pela comis
são supra referida. 

Macapá, 2 de junho de 1971 

Eng .0 J caquim de Vilhena Net to 
Presidente 

Eng .0 J csé Al~ixo da Silva Lima 
Membro 

Eng.0 José Airton de Almeid~ , 
Membro 

Preco do exem1:>lar: 
0,10 

I 

Cr$ 
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Diviscio de Te?Tas e Co lonização 

SEÇÃO DE TFRRAS 

EDITAL 

De ordem do Senhor Diretor da Divisão de 
'.l'erras e Colo!1ização, tornó público que, Raul P e
reira Vieira, brasileiro, casado, comerciantP., r esi
dent e e domiciliado nesta cidade, requereu nos 
têrmos do Artigo 133, e seus §§ e § Único do Ar
tigo 203, do Decreto-Lei nº 9

1
760, de 5 de setem

bro d e 1946, Licença d e Ocupação de um lote de 
terras d evolutas, situada no loteamento da Ilha do 
Mirí, município de Macapá, abrangendo uma área 
de 18 hectares, ressal vados os terre.:ws de marinha 
porventur:a existentes, distando da linha divi ~ória 
do Território Nacional, rnais de 160 quilômetros 
que o requer ente pretende para desenvolver ativi
dade de agricultura. 

D~ acôrdo com a planta existente na Divisão 
de Terras e Colonizdção, o lot e tem as seguintes 
indicações e limites: - Lote n º 3, faz frente para 
a Estrada <'A», li mitando-se pelo lado direito com 
o lote n.O 2; p~lo lado esquerdo co•11 o lot e n .0 4 
e fundos com terras devolutas e lote n.0 15, me
dindo 300 metros de frente por 600 ditos de 
fundos. 

E, para que não alegue ignorância será êste 
publicado pela Im prensa Oficia l e afixado por trin
ta (30) dias, à porta do edifício desta Repartição. 

1\f.a~apá, 15/6/71. 

Alfredo Luí3 Duarte de La-Roque 
Chefe da Seção de Te rras 

DIVISÃO DE EDUCAÇl\0 

Estatutos dos Estabeleeillwntos de 
Ensi n o Médio 

CAPÍTULO I 

Dos Fins 

Art. OI: Baseado nas Diretrizes t· Bases da Edü ca
ção Nacional o ensino médio no T,:rritório Federal tio 
Amapá tem por fim: 

J: prosseguir a educação recebida na escola primária 
for:m.n:lo a.:perwnalidade integral do ad,•lescente; 

II: despertar e aperfeiçoar a consciência cívica e hu
manist« uo jv , •. m; 

li!: propiciar preparação integral intelectual, gera l e 
iniciação t écnica do adolescente a fim de possibilitar a sua 
integração na comunidade através de um· trabalho proc•uti
vo e constituir meio de prosseguir e studos mais elevados; 

I V: preparar os jovens para o exercido de ativida
de esp<:claliza 1<1, de nível médio. 

CAPÍTULO II 

Da Organização 

Art. 02: Os estabelecimentos de er ~ino de grau mé
dio do Govêrno do Territó rio F·~ deral io Amap;~ fazem 
parte do Sistema Federal de Ensino e est'io sujeitos à Le
gislação Federal específica a cada tipo de ensino ministra
do, sendo subordinadas administn1tivamer.te iJ Qlvisào de 
Educação do Te rrltór!o. 

§ único: 0 3 estabelecimentos de e:1sino municipal e 
particular que funcionam neste Território estão sujeitos às 
mesmas leis. 

Art. 03: Os est&belecime!'ltos, de scôrdo com suas 
instalações e caracter:sucas, funcionar ão em t rês turnos e 
em r egime de externato. 

Art. 04: Com exceção do GiJ:ásio ele Maca pá e do 
Ginásio Feminino todos os outros E s tabel•!cimentos recebe
rão alunos de ambos tll s sexos. 
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CAPÍTULO HI 

Do Ensino • 
Art. 05: O ensino médio no Território do Amapá 

a brange os cursos: secundário, técnico e de formação de 
professôres, ministrados ern dois ciclos: ginasial e colegial. 

Art. 06: O ciclo colegial é diversificado em: secun
dário, comercial e normal e o ginasial ab ran ge: o secundá
rio; normal; comercial e o orientado pa ra o trabalho. 

Art. 07: A terceira série do colegial secundário como 
é o caso do Colégio Amapaense serã organizada com currí
culo d iversificado visando a preparação dos alunos para 
ingresso aos cursos superiores. 

C AP!TULO IV 

Da Admissão 

Art. 08: A admissão ao ensino de grau m édio obe
decerá aos crlté r ios estabel~c idos. pela L.D.B. 

§ Iº : serão admitidos, automàticamente, na l ll série 
ginasial , os alunos que apresentar em o cer tificado de con
cl usão de 5ª série primária ou aquêles que concluírem a 
4.a série com aproveitamento excepciona l de acôr-do com o 
par ecer nº 17/71Ade 27/ 01 /7 1, do Conselho Federal de Edu
cação. 

§ 22: Considerar- se-i! aproveitamento excepcional a 
média igual ou superior a 9 (nove). 

§ 3º : Os concluintes de 4.8 série primária que não 
estivere m iocluidos no caso do parecer referido no pará
grafo r n~erlor ser ão submetidos a provas escritas • de Por
tuguês, Matemática, Histtria e Geografia. 

§ 4.f': Estas provas ser ão úr.icas de caráter geral, ela
boradas na Seção de Ensino Médio da Divisão de Educa
cão por !Jl"Oíessôres das referidas disciplinas devidarr.ente 
designados pela a utoridade competente. 

Art. 09: O aluno será aprovado se obtiver nota Igual 
ou superior a cinco (5) no resultado da média aritmética das 
4 d isciplinas. 

Art. 10: As provas de Português e Matemá tica serão 
de caráter eliminatória, fixando-se para isso, a nota mini
ma cinco (5) em cada uma. 

Art. 11: Após o exame de admissão1 será lavrada 
pelos examinadores a ata com o resultado de aprovação. 

Art. 12: Será fornecido um certificado de aprovação 
do refe rido exame aos candidatos aprovados. 

Art. 13: Os exames de admissão serão realizados 
liependendo da existência de vagas nas primeiras quinzenas 
de dezembro e fevereiro deveuuv i:IS mscrJ\,:OE!:• serem efe
tuadas na s segundas quinzenas de novembro e janeiro. 1r: 

§ único: essa inscrição estender-se-á até (3) dias an
tes dos Pxames e a data dêstes serã fixada por Portaria da 
Divisão de Educação. 

Art. 14: A inscrição será efetuada através de reque
rimento firmado pelo responsável do aluno ou por <:'> le pró
prio se fôr maior de idade ao diretor do estabelecimento, e 
da apresentação dos documentos exigidos por lei: 

I: Certidão de idade que prove ter o candidato a 
idade de 11 anos completos ou a completar até 31 de de
zembro do ano escolar r espectivo. 

II: Atest ado de san!d~ de física e vacinação antl
var iólica, amarílica e anti-tí ficJ. 

lll: Certi clão de alistamento militar para os candi
datos do sexo masculino maiores de 17 anos. 

IV: Certificado de conclusão do Curso Primário de 
4.a série. 

Art. 15: Os candidates pod em apresenta r cor:--o prova 
de idade, alé m da certidão do r egistro civJl de ' '"~clme; ,to 
um dos seguintes documentos: 

I - certidão de casamento; 

li - carteira de Identidade; 

III - certificado de carteira militar; 

IV - p3ssaporte, carteira profissional ou t:tulo de 
eleitor. 

§ único: Os documentos apresentados no ato da ma· 



5a. e 6a.-f€!iras, 17 e 18 de jur. ho de 1971 

'l.ricu~· · serão transcritos em livros próprios e dPvo tvi<los 
'lOS c:mdidato.;, segunjo dispositivo ca Lei, no pn zo de 5 
dias. 

CAPITULO V 
da Mat r íc ula 

Art. 16: Os estabelecimentos de Ensino M!! dio J o Go
vêrno do Ter:itórfo renovarão a matrícula de 8(!US alunos, 
mediante requerimento firmado pelo~ mesmos Ot1 seu~ ns
;oonsãveis no período determinados pela Divisão d e Ed a~a
ção e a presentação dos documentos exigido:! pela lei. 

Art. 17: A matrícula para os cnndidatos às primeiras 
séries dos ci< los ginasial e colegial será" fe l ta con a ap::e
sentaç·ão dos eertificados no c:a.so de aproveitamn~1to excep
cional. de 5~ série e de conciusflo do 1°. ciclo respectiva
mente. 

§ único: Os cer~lficados de conclusão de 58 • série e 
de 4ª série com aprov eitamento ex c f pcional só serão vá
lidos se expecliqos no ano anterior à matrícula. 

Art. 18: O a luno r eprovado por 2 anos ccnsecutlvos 
em determinada série não terá direito a renovação de m a 
t rícul21. 

Art. 19: A matrícula nos cur sos noturnos obed~ccrá 
os dispositivos da Lei: 

(~ontlnúa no próximo número) 

Divisão de Ob1·as 
Contrato n.0 09/ FPETM-71-DO 

Aprovo e Publique-se: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Têrmo de contrato de empreitada global en
tre o Govêrno do Território Federal do 
Amapá e a firma Construtora Comercial 
Carmo Ltda., na forma aba ixo: 

1. Preâmbulo 
I. Contratantes: O Govêrno do Território Federal do 

Amapá, neste têrmo denominado GTF-AP, representado 
pelo engenheil'o Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Di
visão de Obras e a firma Construtora Comercial Carmo 
Ltda., aqui denominado Empreiteira , com escritório estabe
lecido à Av. Coaracy Nunes, 120, Resta cidade, representa
da pelo senhor Walter Pereiro do Carmo, sócio-gerente, da 
r eferida firma que assina como 1 represt>ntante legal da 
mesma. 

2. Local e da t11 : Lavrado e assinado nesta cidade de 
Macapá, capital do Território Federal do Amapá, no edifício
sede da Divisão de Obras do GTF-AP, aos quinze (15) dias 
do mês de junho do corren~e ano. 

3. Fund:amento legal do contrato: O presente têrmo 
de contrato foi devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Go
vernador, t endo em vista o r'esultado da apuração das pro
postas pela Comissão em reunião de 12·03 -71, de conformi
dade com o Edital n~ 01/ 71-DO, pul.>llcado no Diário Oficial 
nº 1.290 e 1.291 , àe 24 e 25 de fevereiro de 1971 e o cum
primento do r eferido Edital pela empreiteira. 

2. ObjPto, localização e forma de eucuç§o dos serviços 
1. Objeto e localização: O presente têrmo de contra

to tem por objetivo contratar por empreitada global os ser
viços de implantação básica do corpo estrada! da Rodovia 
BR-156, Macapá/Clevelândia, trecho Ferreira Gomes/Amapá, 
assim especificados: 

a) Construção de urna ponte especial sôbre pilares 
e estrutura em madeira de lei, com 26 m l. de comprimento 
localizada sôbre o Rio Montanha, nas prox imidades do Km 
228 da rodovia: 

b) Construção de uma ponte especial sôbre pilares e 
estrutura em madeira de lei, com 21 m1 de comprimento, 
localizada sôbre o Rio Montanhazinha, nas proximidades do 
Km 242 da rodovia; 

c) Construção de uma ponte especial sôbre pilar es e 
estrutura em madeira de lei, com 25 ml de comprimento, 
localizada sôbre o Rio Manoel Ger aldo, nas proximidades 
do Km 218 da rodovia; 

d) Construção de uma ponte especial sôbre pilares 
e estrutura de madeira de lei, com 85 ml de comprimento, 
localizado sôbre o Rio Cujubim Grande, nas proximldad oes 
do Km 258 dR rodov ia; 

e) Construção de uma ponte especial sôbre pilares e 
estrutura de madetra de lei com 48 m 1 de comprime nto, 
localizada sôbre o rio Henrique nas proximidades do Km 
llTO da rodovia. 

f) Conf~cc,1ão e asst>ntamento de aproximadamente 10 
{dez) seções de bueiros em concreta armado, com apiicação 
de manilha de diâmetro de 0,80m. 

g) Confecção e assentamento de aproximailamente 20 
(vinte) aeçõea de bueiros em c&ncreto armado, com apli
cação de manilhas de diâmetro de 0,40m. 

h) R evestimento primário do leito da ndovla com 
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material de j azl:.la Catl!'rite), de aproximadamente 45 (qua
n nta e cil'lCOJ quilômet't os, a partir da cc•nclusão dos servi
ços objetJ de contrLito nº 01 / DNER-71-DO, de acôrdo com 
as normas tét.nkall do D.N.l :.R. 

2. Forma de execução: Os serviços serão executados 
de acôrdo com o projeto esp ecificações emanadas ~.>el a Di
visão de Obr;.;s, e «s condiç·3es cto EclitE.l n.0 01;71-DO, e · 
a proposta apre!'ent.ldEJ p ~Ja ~mpreiteira. 

S. Preço:J e p; garnentc ll: 
l. Preç,,;: O C·Tli'-AP pagará a Empreiteira pela 

execução dos servip s os seguintes preços: 
a) Cr$ l.600,00 por meLr o linear de cada pênte cons

tantes dos itens «a», «b», «C>• , «d», «e» da cláusula «2». 
b) Cr$ :590 00 ,;10r unidade de cada manilha de diâ

m etro 0,80m assPntaja; 
c) Cr$ 230,)0 por unidade, de cadu manilha de diâ

metro de 0,40m assentada; 
d ) Os preços da tabela de preços aprovado pelo Con

selho Executiv o do lJepllrtarr e to Nacional de Estradas d e 
Rodugem. em 13.06.64, multiplicado pelo fator de Adequa
ção, resultante do produto fator <XI 9,00 pelo fator de con
corrência (D'C)-l.QO. 

2. Form a de pagamento: O pagamento da obra será 
efetuado p~la Tesouraria do GTF-AP, de acôrdo com Bole
tins de Medições 8Xi.)edldos pela Divbão de Obras. 

4. P razo 
O prazo para execução total dos serviços objeto do 

presente contl'ato é de oitenta (80) dias consecutivos conta
dos a partir da 1a. ordem de serv iço. 

5. Valor de d; t ação 
1. Valor: O valot· aproximado atribuído aos serviços 

objeto do pr e.::ente eon\rato é de Cr$ 676.390,00 (seiscentos 
e setenta e seis mll trezentos e noventa cruzeiros). 

2. Dotação: A ~ dcspesr;s decorrentes d êste eontr&to 
ocor rerão à conta df.! dotações oriundas do F undo de Par
ticipação dos Estado~ e Municípios - AP-115.04.1.34 - Cons
trução das Rodov ias BR-1 56, Macapã/ Cievelândia, Macapá/ 
Mazagão 4.1.1.0. 

6. Multas 
1. Comi nações: à Empreiteira serão oplicadas pelo 

GTF-AP as seguint<.!s multas: 
a) Por dia que exceder ao prazo de conclusão dos 

serviços Cr$ 676,39; 
b) Quando os serviços não tiverem o andamento p re 

visto no cronograma de execução; quando não forem exe
cutados perfeitamente de acôrdo com o prGjeto, normas 
técnicas e espec!ficaçõe• emendas pela Divisão de Obraf; 
quando es trabalhos da fiscalização dos serviços forem di
ficultados; qwmdo a Administração fôr inexatamente in· 
formada pela .Empreiteira: 0,1% a 2% do valor do contrato. 

7. Rescisão d () contrato 
1. Rescisão: - O coDtrato poderá ser rescindido uni

lateralmrtnte pelo G'fF-AP ou bilateralmente, at (1 ndida sem
pre a conveniência Administrativa a critériG do GTF-1\P, 
caberá a rescisão do contrat o independente de Interpelação 
judicial ou ext ra-judicial, qua ndo a Empreiteira: 

a) não cumprir qua iilquer das suas obriiações con· 
tratuais; 

b) transferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorlznção elo GTF-AP. 

2. Indenizaç!o: - Na hi~ótese d o item 1 desta cláu
sula, a Empre iteir a caberá receber o valor dos serviços 
executados mal& o valor das Instalações efetuadas para 
cumprimento do co11trato, descontadas as parcelas corres
pondtntes a ut ilização proporcionalmente aos ser viços rea
lizadcts até a data da rescisão. 

§ 1.0 - Ocorr endo a rescisão o GTF-AP promoverá 
o ressardmento das pudas e danos, vla adminlsiratlva ou 
jucticiaf. 

§ 2' - Em caso algum, o GTF-AP pagará indeni
zações devidas pela Empreiteira por fôrça da legislação 
trabalhista. 

8. Fôro 
Para ai questões decorrentes dêste têrmo elege-se o 

fôro de Macapá, capital do T erritório Federal do Amapá. 
Eu, Délclo Ramos Duarte , Coor denador da Divisão 

de Obras, lavrei o presente têrmo que vai assinado pQr 
todos. 

Macapá , 16 de junho de 1971 
Wultcr Pe reira do Carmo 

Empreiteira 
Ilegível 

Testemu11ha 
João Victor Moura de Arruda 

Testl:m unha 
Eng2 J oaquim de Vilhen<;~ Netto 

Diretor 
Délclo Ramos Duarte 

Coordenador 
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Divisão de úbras 

Aprovo: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

TOMADA DE PREÇOS 

Edital n°. 07/ 71-DO 

Rodovia BR-156 - Macapá/ Clevelândia 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Governa
dor do T erritório Federal do Am;ipá, a Comissão 
desjguada pela Portaria Governamental 474/ 68-GAB, 
torna público e dã ciência aos interessados em con
formidade com o Regulamento Geral de Contabili
dade Pública e da Lei n°. 200, de fevereiro de 1967, 
que fará realizar às 9:00 horas do dia 5 do mês de 
julho de 1971, na Sala de Reuniões do Palácio do 
Setentrião, sob a presidência do Exmº Sr. Secretá
rio-Geral, C e\. Adálvaro A~ves C a "alcanti, a Toma
da de Preços para execução de trabalhos rodoviários 
adiante descritos, mediante as C\Jndições seguintes: 

I - Proposta e Documentação 

J. Poderá apresentar proposta tôda e qualquer 
firma, individual e social que satisfaça às condições 
estabelecidas neste Edital. 

§ 1º - As firmas interP.ssadas deverão apresen
tar ao Presidente da Tomada de Preços o cartão de 
registro para execução de obras, para o Govêrno do 
Território, expedido pelo Orgão competente. 

§ 2°. - Não serão tomadas em consideração 
propostas apresentadas por con~órcios ou grupos de 
firmas. 

2. A proposta e a documentação exigida serão 
entregues ao Presidente da Tomada de Preços acima 
referida, no local fixado para e Tomada de Preços, 
em envelopes separ:ados, fechados e lacrados, con
tendo em sua parte externa e fronteira, os dizeres: 
«Govêrno do Território Federal do Amapá . D. O. 
Tomada de Preços - Edital n°. 07 ; 71», o primeiro 
com subtítulo «Proposta» e o segundo com o sub
título «Documentacão». 

3. Conterá a proposta em quatro vias: 

a) nome do proponente, enderêço ou sede, suas 
características e identificacão (individual e social); 

b) declaração expressa de aceitação das condi
ções dêste Edital e de que, se vencedora da Toma
da de Preços, executarã a obra conforme o proje
to, pelo preço proposto e de acôrdo com as nor
mas e especificações fornecidas pela Di visão de 
Obras; 

c) Preço unitário para execução de cada servi
ço, nestes compreendidos materiais e encargos ne
cessários a sua completa realiza~ão e a sua entrega 
prefeita em todos os pormenores. 

4. A prop(')sta será apresentad~t em papel tipo 
ofício ou carta datilografada , em linguagem clara, 
sem emenda~, · rasuras ou entrelinhas. 

II - Prova de Capacidad~ 

5. A p 3rticipação na Tomada de Preços depen
de de ate stado do Sr. Eng.° Chefé da Seçào de 
Estradas de Rodagem, visStde pelo Diretor da Di
visão de Obras, de que o concorrente visitou o lo
cal da obra. 

O concorrente deve anex ar ainda uma declara-

ção de que conhece o regime de chuvas da região, as 
condições de estradas de acesso e de que conhecer 
as cond ições do mercado de materiais de construção 
que devem ser adquiridos neste Território. 

6. Para prova de capacidade té.cnica será exi
gido atestado da repartição federal ou estatudal de 
haver a concorrente excutado serviços rodoviários 
para a referida repartição, de terraplenagem com 
movim~>nto de terra equivalente a 500.000 m3, no 
prazo de cento e vinte (120) dias ou obra maior, 
em prazo equivalente. 

A participação de Tomada de Preços depende 
ainda de prova de que a firma é possuidora, pelo 
menos, do equipamento necessário para execução 
dos serviços abaixo relacionadas: 

- Um (1) trator de esteira D-8 ou similar; 

- Dois (2) tratores de est~>ira D-7 ou similar· 

- Uma (1) viatura leve. 

§ 1 - O concorrente deverá apresentar a relação 
dos equipamentos disponíveis aos serviços, indican
do o local onde se encontram os m'esmo se em con
dições perfeitas de funcionamento. 

§ 2 - A a ]sinatura do contrato dependerá da 
colocação no canteiro de serviço, do equipamento 
a ser utilizado na obra, cujo prazo não poderá ex
ceder a 30 dias à data da homologação da concor
rência pelo Exmo. Sr. Governador. 

§ 3 - O equipamento disponível à obra só 
será retirado do canteiro de ser viço mediante au
torização da Divisão de Obras. 

III- CAUÇÃO 

8. A participação na Tomada de Preços depen
de de depósito da caução na Tesouraria do Govêr
no do Território Federal do Amapá, no valor de 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) ou em obrigações 
re?justáveis no Tesouro Nacional. 

§ 1º - O recolhimento da caução será efetua
do pelo concorrente após deferimento pelo Presi
dente da Tomada de Preços; 

§ 2º - A comprovação do recolhimento da 
caução deverá ser entregue à Comissão, até a hora 
marcada para abertura das propostas; 

§ 3º - Fica sujeita às sanções legais, inde
pendente da declai ação de idoneidade, a firma que 
tendo requerido, não tenha satisfeito o depósito da 
caução, no prazo que foi deferido; 

§ 4º -- Conhecidos os resultados da Tomada 
de Preços e a ordem de classificação dos partici
pantes, de acôrdo com o critério dêste Edital, as 
cauções serão devolvidas mediante requerimento 
dos interessados, exceção feita aos três primeiros 
colocados, os quais só poderão obter a devolução 
de suas cauções depois de ho1nologada a Tomada 
de Preços, pelo Governador do Território; 

§ 5° - A caução correspondente à fi rma de
clarada vencedora ficará em poder do Governadoc 
d o Território para garantias de assinatu ras e fins 
do contrato; 

§ 6Q - A caução somente será le vantada após 
sessenta (60) dias da assinatura do têrmo de rece
bimento da obra. 

IV - Local e natureza do serviço 

9. Os serviços objeto do presente Edital con-



; st"'l 1 na i n pl1nbção pb1ei ra el o cC1rpo estraclal 
' a ,, •o·c·a B~t-1 53 -- l\[aca >J1j~~le·;t'l·.n d a, trecho 
.~.ou : ~nço/0 ~:1poqu~~. com ns seJt.:.lntes e Jraeteristic :~s : 

1•) Mov'rn· nto de tErra de aproxirr.·1damente 
jQO.OJ) m3; e 

b) Servi·;os de obras cl 'a rte.s espHt:iuis r ú.>ti.cls. 

V - Condições t écnicas 

1 O. Os serviços postos em '::.'om acb d·~ Preços 
pelo p resem e Edta l de verão ser execn:.ados de 
acôrdo com as normas técni< as emanadas pda 
D ivisão de Obras dêste Govêrno. 

1 1. Para a execução da obra em aprôço deve 
ser obede cid:> o projel. J fornecido pela Divis5o de 
Obras. 

J 2. A contrat ada ficaá obrigada a m 9nter, em 
cante iro de serviço, equipamento de contrôle t écni
co dft obra referid~ para e s operações de campo, a 
crité>r i o da :fiscalização. 

VI - Prazos 

J 3. O prazo máximo pa ra execução tota l dos 
se rviços será cento e cinqüe nta (150) dias <.:nnse
cutiv Js , contados a partir da Expedição da 1 a or
dem de serviço, pe la Divisão de Obras. 

VII - Pagamento 

14. Os pagament os serão efetuados de acôrdo 
com os Boletin s de Medição dos serviços realizados. 

VIII - Contrato, multas e dissolução 

15. O Govêrno do Terdtório elaborará com a 
f irma vencedora da Tomada de P reços, contrato 
para execução dos serviços, .de acôrdo com as dis
ponibilidades financeiras. 

J 6. O contrato estabelecerá multas aplicáveis, 
a crité rio do Govêrno do Território, com pareceu 
da Divisão de Obras, nos seguintes casos: 

a) Por dia que exceda aQ pr azo contratual 
0,01% do valor do contrato; 

b) Quando os serviços não t iverem o anda
m ento previsto no diagrama de avanço; quando não 
forem executados pedeitamente e de acôrdo com o 
projeto, as normas t écnicas e especificaçõEs; quando 
os trabalhos da fiscalização dos serviços forem di
ficu ltados; quando a Administr l'Jção fôr inexata
m ente informada pelo contratado, de 0,1 a 2,0% do 
valor do contrato. 

17. O contrato poderá ser r escindido unilate
ralm ente pelo Govêrno do Território ou bilateral
m ente, atendida sempre a conveniência administra
tiva. 

18. A critério do Govê rno do Território, ca berá 
a rescisão do contrato independente de interpela
çã0 judicia l ou extra-j udicial, quando a Empr eiteira: 

a) não cumpr.iç quaisquer das obrigações con
tratuais; 

b) transferir o contrato a t e rceiros , no todo ou 
em parte, .sem prévia autorização do Govêrno do 

-Território.-

... 
DIARlO. OF1CIAL - . 11- .. 

§ 1º - No raso de rescisão, à Empreiteira ca~ 
berá recebe•· o vt:lor dos serviços executados, até 
a data cia d issolução. 

§ 2º - Ocorrendo a rescisão, o Go Jêrno do 
Terr• tór.o p romoverá u rr. ressarcimtnto áas perdas 
e d anos via adminic;trativa ou judicial; 

§ 3º - Em ·~aso al gum, o Govêrno do Te rri
tório pag ará i11denizações· devidas pela Empr eiteira, 
por fôrça da legislação trabalhista. 

IX - Processo e julg~mento da Tomada de 
Preços 

19. A Comi:::são de Tomada de Preços compe-
t irá: 

a) Examinar os documentos a presentados pr.las 
firmas concon entes; 

b) Verificar s e as propost as atende m as con
dições estabelecidas neste Edital; 

c) Rejeitar as propostas q u e não satisfaçam as 
ex igências deste Edital n o todo ou em parte; 

d) Rubricar as propostas aceitas e oferecê -las 
à rubrica dos r epresentantes dos concorr entes pre
sentes ao ato; 

e) Lavrar ate circunstanciada da Tom ada de 
Preços, lê -la, assiná-la e colhêr as -assinaturas dos 
r epr esentantes dos concorrentes, presentes ao 
a to; 

f) Organizar o m apa geral da Tomada de 
Preços e emitir pareceli indic~wdo a proposta mais 

1 • vantajosa. 

X - Disposições G erais 

20. Ao Govêrno do Território se reserva o 
direito de anular a Tomada de Preços, por con 
veniÊ-ncia administrativa, sern que aos interessados 
caiba indenizações de q ualquer espécie. 

§ Único - Em caso de anulação, os concor
rentes terão direilo à caução e r eceber a documen
tação que a companhar a respectiva proposta, m e
diant e requerimento. 

21. N ão se cogitará de reajustamento de preços 
apresentados em propost a. 

22. Os serviços obje to da prese nte Toma.da de 
Preços deverão s ~r iniciados no pra:z,:> máximo de 
quinze dias após a ex pedição da primeira ordem 
para início das obras. 

23. Os interessados que tiverem dúvidas de 
cará ter técnico ou legal na inter pretação dos t ê r 
mos dêste Edital, serão atendidos durant e o expe
diente da . Repartição , na Divisão de Obras do 
Govêrno, p::. ra os esclar ecimentos. 

Macapá, 16 õ.e junho de 1971. 

Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti - President e 

Eng .0 J oaquim de Vilhena Netto 

Engº José A!eixo da Silva Lima 

Membro 

Membro 

Cap. Francisco Medeiros de Ara újo - Membro 

I Preço do 
Cr:s 

exemplar: 
O/lO 


	

